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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU



PROJETO DE LEI   Nº            2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas.


“Estabelece medidas de proteção contra a COVID-19 aos motoristas, cobradores e colaboradores do sistema de transporte público coletivo da cidade de Aracaju, e dá outras providências".


O Prefeito do Município de Aracaju: 
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - As empresas concessionárias do sistema de transporte público coletivo de passageiros na cidade de Aracaju devem implantar medidas de proteção que visem resguardar a saúde dos motoristas, cobradores e colaboradores no interior dos veículos e em áreas de terminais e garagens enquanto permanecer o estado de calamidade pública no Município de Aracaju decretado em razão da pandemia da COVID-19.

Art. 2º - Para o cumprimento desta lei as empresas concessionárias de transporte público coletivo de passageiros deverão adotar as seguintes medidas de prevenção contra a COVID-19:

I - A instalação de barreiras físicas transparentes no interior dos veículos para proteção dos motoristas e cobradores de ônibus;

II. A instalação de barreiras físicas transparentes nos terminais de ônibus para proteção dos fiscais de linhas de ônibus;

III. A disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI's: luvas e máscaras faciais descartáveis a todos os trabalhadores do transporte público coletivo de passageiros;

IV. A disponibilização de álcool em gel 70% antisséptico nos veículos, terminais e garagens de ônibus;

V. A desinfecção dos veículos, terminais e garagens de ônibus;

VI. A aferição diária de temperatura dos motoristas, cobradores e demais trabalhadores do sistema público coletivo de passageiros;

Art. 3º - O prazo para a implantação das medidas de proteção elencadas no artigo 2º é de 20 (vinte) dias, contados da publicação desta lei.



Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará a concessionária às penalidades definidas em ato próprio do ente responsável pela fiscalização do serviço ou da atividade, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 26  de  agosto  de 2020.


Vereador Cabo Amintas 
       

                                             

























                                               JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem o escopo de resguardar a saúde dos motoristas, cobradores e colaboradores do sistema de transporte público coletivo de passageiros da cidade de Aracaju, considerando a pandemia da COVID-19.
Segundo os dados da Secretaria da Saúde do Estado de Sergipe, até 27/07/2020, em Aracaju, foram confirmados 27.190 casos de COVID-19, com 522 óbitos. Já em Sergipe, foram confirmados 53.612 casos de COVID-19, com 1340 óbitos.
De fato, os dados consubstanciados no Boletim Epidemiológico da Secretaria da Saúde do Estado de Sergipe recomendam uma maior preocupação na prevenção da COVID-19 na cidade de Aracaju, notadamente para aqueles trabalhadores que estão diuturnamente em contato com um grande número de pessoas que necessitam dos serviços essenciais, a exemplo do transporte público municipal de passageiros.
É sabido que as medidas de contenção e controle reduzem o número de infectados e de mortes pela COVID-19 e, por isso, é suma relevância que os trabalhadores que prestam serviços essenciais estejam protegidos para que não sejam contaminados por um vírus letal transmissível.
Aliás, como se pode perceber claramente no artigo 2º da presente propositura, as medidas de proteção ali elencadas visam proteger os trabalhadores do serviço público de transporte coletivo de passageiros e, consequentemente, irão proteger também todas as pessoas que têm contato com eles como, por exemplo, usuários e seus familiares.
Na verdade, segundo o art. 196 da LEX MATER, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Como se vê, cabe ao Estado assegurar a saúde de todos com politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença, razão pela qual o presente projeto de lei colaborará sensivelmente para a redução do risco de contaminação pela COVID-19.
Assim sendo, buscado uma forma de proteger os motoristas, cobradores e colaboradores do sistema de transporte público coletivo de passageiros da cidade de Aracaju evitando que os mesmos sejam contaminados pela COVID-19, é que contamos com o apoio e voto favorável das Senhoras e dos Senhores Vereadores para que o presente projeto de lei seja aprovado.

Cabo Amintas  
Vereador 
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